
RESOLVE: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SAN19 ANtÓmio. DO ÜESCOBERTÜ•8O 
- .I.NPJ O91857lOO1 li 

PORTARIA N°403, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

"Dispõe sobre Licença Prêmio 
e dá outras providências". 

A DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 73. da Lei Municipal n°180/93. 

Publicado 
Municipal 

Secretaria rnunlCtp 
r Ç'T c a c 

Art. 10 
 - Conceder Licença Prêmio a servidora 

BRUNA GRACIELA MARQUES DA SILVA ocupa ite do cargo efetivo de 
PROFESSORA 03 (três) meses, compreendidos entre 23/10/2023 à 20/01/2024, 
referentes ao período aquisitivo de 15/01/2014 à 12/09/2019, conforme Processo n° 

10954/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, aos 
18(dezoito) dias do mês de outubro de 2023. 

JOCELY MARIA; R - HA GASPAR 
Diretora-Geral de Ges âõ de Pessoas 

Decreto N° 2680/2022 
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